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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – 
EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 
 
PREÂMBULO 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  
Data de Abertura: 27 de dezembro de 2018 
Horário: 08:00 horas 
Local: Na sala de Licitação situada a Av. Raul Bandeira, 21 - Centro – Paudalho – PE. . 
 
O Município do Paudalho – PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO-
PE, mediante o pregoeiro designado pela Portaria nº. 121/2018 torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local em epígrafe, fará realizar licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL  do tipo MENOR PREÇO sob regime de empreitada 
por preço unitário, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, cujo objeto está descrito no 
subitem 1.1 deste Edital. O certame observará os preceitos de Direito Público e, em especial, as 
disposições contidas na Lei nº. 8.666, de 21/06/93, na Lei nº. 10.520, de 17/07/2022, na Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006, Lei complementar 147 de 07 de agosto de 2014, 
Decreto Municipal nº 023 / 2006 e demais legislações pertinentes, e, ainda, o estabelecido no 
presente Edital e seus anexos, constantes no Processo.  
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 - O objeto do presente Pregão consiste na Contratação de empresa para Fornecimentos 
de Mobiliários e Equipamentos, destinado para a aparelhagem da Rede Escolar Publica 
de Educação Infantil – PROINFANCIA, nos termo do convênio nº 657035/2009, de 
conformidade com as especificações, quantitativos e determinações constantes do Anexo I - 
Termo de Referência deste Edital;  
 
1.2 - Integram o presente Edital, como anexos, as seguintes peças:  
 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO – Especificações Técnicas 
ANEXO II –A - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS ESTIMADOS  
ANEXO II - B – CRONOGRAMA FÍSICO FINANEIRO 
ANEXO II –C – PLANILHA MODELO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E LOCAL DA OBRA (Modelo) 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (modelo) 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V do art. 27 da Lei nº 
8.666, (Modelo) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP (Modelo) 
 
2 - DOS ENVELOPES  
 
2.1 - Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, em sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame;  
 
2.2 - As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois 
envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 

 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010 /2018 

[Razão social da empresa licitante]  
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]  

[data e horário] 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018  
[Razão social da empresa licitante]  

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]  
[data e horário]  

 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da presente licitação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Atividade: 12.301.1201.1860.0000 – 
12.122.1201.1859.0000   - Elemento:   44.90.52.00 - Material Permanente 
 
4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – 
ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da 
Lei Complementar nº 123/2006, em cumprimento ao inciso I do art. 47 da lei complementar 
147/2014 

4.1.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada 
nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e que atenda todas as exigências do 
presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e 
apresentação da proposta. 
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4.1.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas enquadradas 
nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006, que comprovem com documentos de 
registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação; 
 
 4.2 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que não se 
enquadrem nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e se encontrem em uma ou 
mais das seguintes situações:  
 
a) Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
b) As empresas suspensas de contratar com o Município do Paudalho. 
 
c) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade e,  
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
5 - CONDIÇÕES GERAIS PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1 -No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 
qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a) quando solicitado, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente, CPF, e comprovando, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos e para a 
prática dos demais atos do certame, quando deverá apresentar também, cópia de tais 
documentos para que constem no processo;  

5.2 -Se a empresa se fizer representar por procurador, far-se-á necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público de procuração ou particular, com firma 
reconhecida em cartório, com poderes para formular ofertas e lances de preços, bem como, 
receber intimações, notificações, desistência ou não de recursos, ou seja, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, quando terá que apresentar cópia do documento 
juntamente com cópia autenticada e legível da cédula de identidade, e cópia autenticada do ato 
de constituição da empresa para que constem no processo;  

5.3 -Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
apresentar cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou de investidura que 
habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer  direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como, cópia autenticada e legível 
da Cédula de Identidade,  salientando que tais cópias ficarão no processo;  

5.4 -Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente 
dos envelopes de números 01 e 02;  

5.5 -Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante;  
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5.6 -A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-
se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório,enquanto não 
suprida ou sanada a incorreção, na própria sessão;  

5.7 -A licitante que não enviar à sessão o seu representante legal, ficara impedida de participar 
da fase competitiva do PREGÃO, isto e, não poderá participar das fases livres, como também 
ficará impedida de interpor recursos administrativos;  

5.8 -Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (s) representantes (s) da (s) licitante 
(s) apresentará (ão) declaração dando ciência de que cumpre (m) plenamente os requisitos de 
habilitação (ANEXO II)  e entregará (ão) os envelopes contendo a (s) proposta (s) de preços e 
os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes.  

5.9 – Caso participem deste certame Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , as 
mesmas deverão preencher e apresentar no ato do credenciamento a Declaração de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, constante do (ANEXO IV) deste Edital, para que 
possam usufruir dos benefícios constantes da mencionada Lei;  

 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
6.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta 
Comercial e Documentos de Habilitação.  
6.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta Comercial e aos Documentos de 
Habilitação deverão ser entregues, separadamente, em envelopes lacrados, com lacres 
rubricados, na forma do item 2. 
6.3 Os documentos necessários à participação no presente Pregão deverão ser originais ou 
cópias autenticadas por tabelião, ou por meio da juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa 
oficial onde tenha(m) sido publicado(s) deverão ser originais ou cópias autenticadas por 
tabelião.  
6.3.1  O pregoeiro e os membros da equipe de  apoio não autenticaram nenhum 
documento. 
6.4 Os documentos necessários à participação no presente Pregão, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta Comercial e à Habilitação, deverão ser apresentados no 
idioma oficial da República Federativa do Brasil. Caso qualquer documento necessário à 
participação no presente certame estiver redigido em língua estrangeira, o mesmo deverá 
estar autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado.  
  
6.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo tanto para o credenciamento, 
quanto para a Proposta Comercial e para os Documentos de Habilitação e deverá, ainda, ser o 
mesmo do estabelecimento que efetivamente irá fornecer o objeto do presente Edital.  
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6.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos, apenas como forma de ilustração da Proposta Comercial.  
  
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
  

7.1. As licitantes deverão apresentar em envelopes, a proposta para o item ou todos itens 
que desejar concorrer em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar:  

a) Razão Social, nº. do CNPJ, endereço completo, n.º da conta – corrente, agência e respectivo 
banco e, se possuir, o número do telefone, fax e e-mail; 

b) Todos os documentos que integram a proposta das licitantes deverão estar embalados em 
seu respectivo item, em envelope lacrado.  

c) Descrição das características dos produtos deverá atender ao disposto no Anexo I (Termo 
de Referência), devendo informar a MARCA, dos produtos ofertados, exigência esta necessária 
para aferir a compatibilidade do produto com as especificações técnicas elencadas no Anexo I 
do edital;  

c.1.) Será DESCLASSIFICADA a proposta que não indicar a  MARCA do produto ofertado. 

d) Cotação de preço unitário e global para cada item expresso em moeda corrente 
nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, 
devendo também constar o preço unitário de cada item;  
   
e) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que nos valores das propostas estão 
incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem 
como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer 
natureza. 
  
f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 
prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos; 

g)  Declaração que o prazo de entrega não será superior a 05 (cinco) dias uteis, contados da 
data do  recebimento  pela  empresa  detentora  da Ata  de  Registro  de  Preços  da  ordem  de  
compra  que  será expedida pelo Gestor da Ata de Registro de Preços.  

h) Declaração que os preços são fixos e irreajustáveis  
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i) Declaração  de  substituição  dos  produtos:  No  caso  de constatação  de  qualquer  
problema  nos  produtos,  entregues  a fornecedora  que deverá  providenciar  a  substituição  
no  prazo máximo de 02  (dois)  dias uteis, sem qualquer ônus para Prefeitura.  

j) Os licitantes, deverão apresentar Catalogo ou folder em português ou com tradução do texto 
para a língua portuguesa com informações que permitam identificar as características técnicas 
do produto ofertado,  com as especificações técnicas requeridas no presente edital. 

7.2. Não será aceita oferta de materiais com especificações que não se enquadrem nas 
indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

7.3. A não indicação do prazo validade da proposta não desclassificará a licitante, mas indicará 
que a mesma se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 - Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos:  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou Contrato 
social e sua última alteração ou consolidação em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de  seus administradores;  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil. 
 
c) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho – (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT).  
 
d) Prova de regularidade de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, comprovada pelo fornecimento de 
Certidão Negativa de Débito – CND; 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante. Considerando – se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, 
também, a Regularidade Fiscal de Pernambuco. 
 
g)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 
ou sede da licitante;  
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h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida dentro de um prazo máximo de 
30 (trinta) dias anteriores à sessão pública de processamento do Pregão, pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. (Deverão 
apresentar relação dos Cartórios de Distribuição da Comarca que expedem a certidão, 
emitida pelo órgão competente, quando houve mais de um cartório na sede da pessoa 
jurídica);  
 
i) Declaração assinada pelo representante legal ou procurador do licitante, de que tomou 
conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações que constituem 
objeto da presente licitação;  
 
j) Declaração assinada pelo representante legal ou procurador do licitante, de que não possui 
em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme Art. 27, V da Lei N° 8666/93 e alterações posteriores);  
 
k) Declaração assinada pelo Representante Legal ou Procurador do licitante, de inexistência 
de fato superveniente impeditivo para habilitação;  
 
l) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício;  
 
m) Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa que comprove o serviço e o 
fornecimento satisfatório para o objeto desta licitação ou similar;  
      
     m.1) O atestado de que trata o subitem anterior deverá conter nome, assinatura legível 
(firma reconhecida em cartório) e cargo na empresa, da pessoa responsável pelo seu 
fornecimento. 
 

8.1.1 - Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas 
à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.2 - A exigência de apresentação de quaisquer documentos elencados nas alíneas “b”, “c” , “d”, 
“e”, “f” e “g” do subitem 8.1, pode ser suprida pela apresentação do Certificado de Registro de 
Fornecedores, emitido pelo DECAF (Departamento de Cadastro de Fornecedores) da Diretoria 
de Contratos e Licitações, pertencente à Secretaria de Administração e Reforma do Estado de 
Pernambuco, desde que no mesmo conste o documento em substituição no prazo de validade;  
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8.3 - Todos os documentos exigidos no subitem 8.1 e o documento de substituição previsto no 
subitem 8.2 deverão constar no envelope de habilitação;  
 
8.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observado ainda o que 
segue:  
 
a) Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
b) Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz;  
 
c) Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou 
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser 
obtidos via internet durante a sessão; 
 
Obs: 1) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos neste Pregão;  
 
2) O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica poderá(ão) estar emitido(s) em nome e com CNPJ da 
matriz e/ou da (s) filial (ais) do licitante.  
 
8.5 As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
8.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
8.7 A prorrogação deste prazo deverá ser sempre concedida pela Administração 
quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
 
8.9 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
inviabilizará a contratação, sem prejuízo das sanções referidas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato (ou retirada/aceite da nota de 
empenho ou instrumento equivalente), ou revogar a licitação (LC 123/2006, art. 43). 
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9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
9.1 - No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 
do certame;  
9.2 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos licitantes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes;  
9.3 - Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a Proposta de Preços 
(ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02);  
9.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica; pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes legais 
dos licitantes presentes à sessão;  
9.5 - O pregoeiro examinará, com auxílio da Equipe de Apoio, a aceitabilidade do menor preço 
e a compatibilidade dos produtos ofertados nas propostas com o especificado no Edital, 
decidindo motivadamente a respeito. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas:  
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;  
c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 
 
9.6 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;  
 
9.7 - Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço. 
As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
 
a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquele;  
 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;  
 
c) No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, 
por meio da aplicação do procedimento previsto no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666, de 1993, 
vedado qualquer outro processo;  
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9.8 - O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor;  
 
9.9- Os lances ofertados deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima SERÁ ESTABELECIDA DE 
COMUM ACORDO ENTRE OS PROPONENTES E  O PREGOEIRO. 
 
9.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances;  
9.11- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que 
efetuaram lances ou não, na ordem crescente dos valores;  
 
9.12 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço;  
 
9.13 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante (valor 
máximo aceitável), constante deste processo licitatório; 
9.13.1. Serão desclassificadas as propostas com valores unitários e totais superiores aos 
preços máximos aceitáveis fixados no termo de referência (anexo a este edital) ou que 
apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade por documentação que comprove que os 
custos são coerentes com os de mercado; 
 
9.14 - Caso o pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a 
reunião em qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou 
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; 
devendo proceder ao registro em ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos 
mesmos;  
 
9.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor;  
 
9.16 - A verificação da habilitação será certificada pelo pregoeiro, no final do último lance de 
cada item e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada;  

 
9.17 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 
licitante será inabilitado;  
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9.18 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;  

 
9.19 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais dos licitantes presentes à 
sessão deste Pregão;  

 
9.20 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 
Documentação, não caberá desclassificar os licitantes por motivo relacionado com a 
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;  

 
9.21 - No encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada ata de reunião, para 
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo pregoeiro, 
Equipe de Apoio e pelos representantes legais e/ou procuradores dos licitantes presentes;  
9.22 - Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores dos 
licitantes deverá constar em ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida ata;  

 
9.23 - Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do(s) item(ns) ofertado(s);  

 
9.24 - Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes inabilitados,  o 
pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação. 
 
10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
10.1 - No final da sessão e declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá 
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 
03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos;  
 
10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;  
 
10.3 - Interposto o recurso,  o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente;  
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10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento;  
 
10.5 -. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
  
11 – DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO  
 
O prazo e o local de entrega dos materiais, objeto deste Pregão, para todos os itens, será de 
acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.  
 
12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
O objeto do presente Pregão será recebido pela Secretaria de Educação, no local indicado 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital. Onde serão feitas a contagem e conferência dos 
mesmos. Sendo constatado fornecimento incompleto ou de má qualidade, a licitante 
vencedora estará obrigada a fazer imediatamente, os acréscimos ou substituições necessários.  
 
13 - DA QUALIDADE DOS PRODUTOS  
 
A qualidade dos produtos para todos os itens deverá ser de acordo com o especificado no 
Anexo I - Termo de Referência, do presente Edital. 
  
14 - DO ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM  
 
Deverão os produtos, objeto deste Pregão, serem fornecidos, para todos os itens em 
conformidade com o disposto no Anexo I – Termo de referência deste Edital.  
 
15 - DA FORMA E PRAZO DO PAGAMENTO  
 
15.1- O pagamento dar-se-á total, após a entrega total dos produtos de acordo com o 
quantitativo efetivamente entregue, com a confirmação do atendimento dos produtos com as 
especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital e atesto da fatura pelo 
servidor da Secretaria de Educação . 
 
15.2- O pagamento pelo fornecimento dos produtos, objeto deste Edital, dar-se-á no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, através de nota de empenho emitida pela Setor de 
Contabilidade desta Prefeitura, a contar do atestamento da nota fiscal;  
15.3 - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da proposta de preços;  
15.4 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução;  
15.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;  
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16 - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  
 
16.1 - O fornecimento dos produtos será fiscalizado por responsável designado pela 
Secretaria de Educação, que anotará em livro próprio os acontecimentos considerados 
relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a 
recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 48 horas.  
 
17 - DAS PENALIDADES  
 
17.1 - A(s) licitante(s) que descumprir(em) quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
Pregão, ficará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas nos do art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 
justificados e comprovados, a critério da Administração, serão aplicadas as seguintes 
cominações, cumulativas ou não: Advertência, multa, suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura e órgãos municipais, por prazo de 
até 02 (dois) anos e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

17.1.1 - As penalidades previstas no subitem anterior, estão devidamente explicitadas na 
minuta de Contrato (Anexo V) deste Edital. 

  
18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
18.1 - Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a  
Prefeitura poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, 
podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da 
proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 
observado o interesse público 
 
18.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;  
 
18.3 - O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados, da data da realização do Pregão. A não apresentação 
ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação;  
 
18.4 – A Homologação do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação. ; 
 
18.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes, ficarão à 
disposição para retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço 
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citado no preâmbulo, durante o período de 5 (cinco) dias úteis após a homologação do 
processo. Findo este prazo, os referidos envelopes serão destruídos;  
 
18.6 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor de Licitação, da Prefeitura, localizada no 
endereço citado no preâmbulo, cabendo   O pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo 
de 01(um) dia útil ou 24 (vinte e quatro) horas. A petição será dirigida à autoridade 
subscritora do Edital;  
 
18.7 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame;  
 
18.8 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer no prazo previsto no subitem 18.6 deste Edital;  
 
18.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório;  
 
18.10 - Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
18.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, observada a 
legislação pertinente à matéria;  
 
18.12 - O(s) vencedor(es) desta licitação deverá(ão), durante a execução contratual, manter as 
condições de habilitação apresentada na licitação;  
 
18.13 - O(s) licitante(s) vencedor(es) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os 
acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores;  
 
18.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Pombos do Estado de Pernambuco;  
 
18.15 - O Edital completo será disponibilizado no endereço citado no preâmbulo onde poderá 
ser consultado ou retirado gratuitamente (mediante o fornecimento de 1 disquete ou CD), 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os 
esclarecimentos caso solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento nos 
dias úteis, das 08 às 12 horas (horário local);  
 
18.16 - Todos os elementos fornecidos pela Prefeitura e que integram o presente Pregão e 
seus anexos, são complementares entre si. Qualquer detalhe que se mencione em um e se 
omita em outro, será considerado como especificado e válido;  
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18.17 -  O pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde 
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;  
 
18.18 - É facultado ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública;  
 
18.19 - A licitação, não implica proposta de Contrato por parte da Prefeitura. Até a entrega da 
Nota de Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Prefeitura tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa;  
 
18.20 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  
 
18.21 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
 
18.22 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;  
 
18.23 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura;  
 
18.24 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial; 
 
18.25 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos (Termos de Referência, 
Minuta de Contrato e demais Anexos);  
 
18.26 - As dúvidas porventura existentes quanto à interpretação do texto deste Edital e seus 
anexos, poderão ser dirimidas pelo pregoeiro, desde que o interessado as formule, por escrito, 
até 03 (três) dias úteis anteriores a data marcada para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e documentação, devendo a solicitação ser entregue na sala da CPL, no  
endereço citado preâmbulo  no horário das 08 às 12 horas (horário local), de segunda a sexta-
feira;  
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18.27 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal;  
 
18.28 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação;  
 
18.29 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação;  
 
18.30 Fazem parte integrante deste Edital:  
 
Anexo I: Termo de Referência;  
Anexo II: Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  
Anexo III: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Declaração Referente 
a Trabalho de Menor;  
Anexo IV: Declaração de tratamento diferenciado para microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
Anexo V: Minuta do Termo de Contrato;  
 

 
Paudalho, 10 de dezembro de 2018 

 
 

Wiguivaldo Patriota Santos 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

I – OBJETO 
 
Contratação de empresa para Fornecimentos de Mobiliários e Equipamentos, destinado 
para a aparelhagem da Rede Escolar Publica de Educação Infantil – PROINFANCIA, nos 
termo do convênio nº 657035/2009, de acordo com as especificações e quantidades 
descritas abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 
.UNIT. 

MAXIMO 
ACEITVEL 

VALOR 
.TOTAL. 
MAXIMO 

ACEITVEL 

01 

MESA REUNIÃO- M7 (proinfância) 
DESCRIÇÃO • Mesa de reuni~o com 
tampo retangular ou oval em MDF 
revestido de laminado melamínico, 
montada sobre dois pés. LOCAL • 
Sala de reuniões. DIMENSÕES E 
TOLERÃNCIAS • Tampo retangular: 
2000 x 950 mm +/- 50 mm; • Altura: 
750 mm +/- 5 mm; • Para 
acomodação de pessoas em cadeira 
de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a 
mesa deve possuir altura livre sob o 
tampo: mínima de 730 mm; • 
Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 
mm; • Toler}ncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS• Tampo em 
MDF, com espessura de 25 mm, 
revestido na face inferior com 
laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), e na face superior com 
laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,8 mm de espessura, 
cor cinza ou branco, acabamento 
texturizado. decorrentes das 
características de cada material 
(brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao 
tampo, e ser nivelado com as suas 
superfícies.• Estrutura constituída 
de:- Estrutura em aço carbono com 

und 01 R$ 309,07 
R$                    

309,07 
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dois pés, com trava em MDF entre os 
mesmos.- Fixação do tampo à 
estrutura através de parafusos de 
rosca com buchas met|licas. • 
Sapatas reguláveis em nylon ou 
polipropileno injetado.• 
Terminações de tubos em plástico 
injetado, na cor cinza ou preta, 
fixadas através de encaixe. Estas não 
devem poder ser retiradas sem o 
uso de ferramentas.• Peças injetadas 
não devem apresentar rebarbas, 
falhas de injeção ou 
partescortantes.• Acabamento das 
partes metálicas em pintura em pó, 
brilhante, na cor cinza ou preta.• 
Todos os encontros de tubos ou 
uniões de partes metálicas devem 
receber solda em toda a extensão da 
uni~o.GARANTIA• Mínima de dois 
anos a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação, 
oxidação das partes metálicas e 
desgaste ou desprendimento de 
componentes. 

02 

C1 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO• 
Cadeira alta de alimentação infantil 
dobr|vel, com bandeja removível.  • 
Creches I.DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS• Altura: 1050 mm 
+/- 50 mm;• Largura: 560 mm +/- 
50 mm;• Profundidade: 680 mm +/- 
50 mm;• Proteç~o lateral: mínimo 
de 140 mm, medidos do topo da 
proteção lateral àsuperfície do 
assento;• Altura do encosto: mínima 
de 250 mm, medidos na posição 
vertical;• Ângulo do encosto: 
mínimo 60º em relação à horizontal 
(se menor o comprimento mínimo 
do encosto deve ser de 400 mm);• 
Borda frontal do assento: raio 
mínimo de 5 mm.  
CARACTERÍSTICAS • Suporta até 15 
kg; • Cadeira dobr|vel, com 
estrutura tubular de seção circular 

und 06 R$ 246,88 
R$                

1.481,28 
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em aço carbono; • Assento e encosto 
acolchoados com espuma revestida 
de lona vinílica laminada com 
tecido;   • Braços ou dispositivo para 
proteção lateral; • Bandeja em (PP) 
polipropileno injetado, na cor 
branca, removível ou articulada com 
bordas arredondadas nas laterais 
para retenç~o de líquidos; • Apoio 
para os pés em (PP) polipropileno 
injetado, removível ou articulado; • 
Sapatas antiderrapantes com partes 
em contato com o piso 
emborrachadas. • Cinto tipo 
suspensório com largura mínima de 
25mm, dotado de pontos de 
retenção entre as pernas, tiras 
subabdominais e tiras de ombro. O 
sistema de fixação do cinto à cadeira 
deve prover segurança contra 
quedas e assegurar a estabilidade da 
criança. • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

03 

TL -TÚNEL LÚDICO DESCRIÇÃO • 
Túnel lúdico para crianças a partir 
de três anos.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS• Largura: 870 mm;• 
Altura mínima: 870 mm;• 
Comprimento: 2140 mm;• 
Tolerância: ±10% (dez por 
cento).CARACTERÍSTICAS• Selo do 
INMETRO.• Peças multicoloridas.• 
N~o tóxico.• Túnel em estrutura 
curva.• Mínimo de três módulos 
auto encaixáveis vazados para 
visualização interna e 
compossibilidades de expans~o.• 
Duas estruturas curvas que 
funcionam como entrada e saída.• 

und 01 R$ 1.734,03 
R$                

1.734,03 
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Polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático eaditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo 
a cor e a resistência do produto.• O 
túnel deverá apresentar diversos 
formatos.• Os produtos dever~o ter 
as laterais arredondadas em seu 
acabamento.• Os parafusos 
utilizados para encaixe dos módulos 
devem ser fixos para que não 
sesoltem facilmente, visando 
segurança dos usu|rios.• Os 
materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão 
possibilitar areciclagem após o 
término da vida útil. GARANTIA• 
Mínima de um ano a partir da data 
de entrega, contra defeitos de 
fabricação epigmentação/coloração 
de peças. 

04 

CJP-01 CONJUNTO PROFESSOR – 1 
MESA + 1 CADEIRA  DESCRIÇÃO• 
Conjunto para professor composto 
de uma mesa e uma cadeira.- Mesa 
com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta 
pressão e na face inferior com chapa 
de balanceamento, painel frontal em 
MDP ou MDF, revestido nas duas 
faces em laminado melamínico de 
baixa pressão (BP), montado sobre 
estrutura tubular de aço. - Cadeira 
empilhável, com assento e encosto 
em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular 
de aço.  LOCAL• Pré-
escola.DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
DA MESA• Largura: 1200 mm;• 
Profundidade: 650 mm;• Altura: 760 
mm;• Espessura: 19,4 mm;• 
Tolerância: até + 2 mm para largura 

und 04 R$ 257,75 
R$                

1.031,00 
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e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/-10 mm para altura.  
CARACTERÍSTICAS DA MESA• 
Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18mm, revestido na 
face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm 
de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcasgarra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10mm.• 
Painel frontal em MDP ou MDF, com 
espessura de 18mm, revestido nas 
duas face sem laminado melamínico 
de baixa pressão – BP, acabamento 
frost, na cor cinza. Dimensões 
acabadas de 1117mm (largura) x 
250mm (altura) x 18mm 
(espessura)admitindo-se tolerâncias 
de +/- 2mm para largura e altura e 
+/- 0,6mm para espessura.• Topos 
encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face 
de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor cinza, 
colada com adesivo "Hot Melting".• 
Estrutura composta de:  - Montantes 
verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbonolaminado a frio, com 
costura, secção semi-oblonga de 
25mm x 60mm, em chapa 16(1,5 
mm).- Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “C”, 
com secção circular, diâmetro 
31,75mm (1 1/4”),em chapa 16 
(1,5mm).- Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 
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com costura, secção circular, 
di}metro de 38mm (1 1/2”), em 
chapa 16 (1,5mm).• Fixação do 
tampo à estrutura através de 06 
porcas garra rosca métrica M6 
(diâmetrode 6mm); 06 parafusos 
rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm,cabeça 
panela, fenda Phillips.• Fixaç~o do 
painel à estrutura através de 
parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 
5/8”, zincados.  • Aletas de fixaç~o 
do painel confeccionadas em chapa 
de aço carbono em chapa 14(1,9 
mm).• Fixaç~o das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de rebites 
de “repuxo”,di}metro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.• Ponteiras e 
sapatas em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetadas na cor cinza.• 
Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento 
antiferruginoso. • Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometrosna cor 
cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
DA CADEIRA• Largura do assento: 
400 mm;• Profundidade do assento: 
430 mm;• Espessura do assento: 9,7 
mm a 12mm;• Largura do encosto: 
396 mm;• Altura do encosto: 198 
mm;• Espessura do encosto: 9,6 mm 
a 12,1 mm;• Altura do assento ao 
ch~o: 460 mm;• Toler}ncia: até + 2 
mm para largura e profundidade, 
+/- 1mm para espessura e +/-10mm 
para altura do assento ao 
chão.CARACTERÍSTICAS DA 
CADEIRA• Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados 
na cor cinza. • Alternativamente o 
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assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima de 
1,5mm cada.• Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber 
revestimento na facesuperior de 
laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, 
na cor cinza. Revestimento da face 
inferior em lâmina demadeira 
faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de 
vernizpoliuretano, inclusive nos 
bordos.• Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces 
de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,6mm a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, 
na cor cinza. Bordos revestidos com 
selador seguido de
verniz 
poliuretano.  • Estrutura em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm,em 
chapa 14 (1,9mm).• Fixaç~o do 
assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”, di}metro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.• Fixaç~o do 
assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites 
derepuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. • Fixaç~o do 
encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites 
derepuxo, diâmetro 4,8mm, 
comprimento 22mm.• Ponteiras e 
sapatas em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetadas na cor cinza, 
fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor.• Nas partes 
metálicas deve ser aplicado 
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tratamento antiferruginoso,• 
Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros,na cor 
cinza. GARANTIA• Mínima de dois 
anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

05 

GA- GANGORRA DUPLA• Gangorra 
dupla para crianças de um a quatro 
anos. •Playground e p|tio coberto. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • 
Largura: 400 mm; • Altura: 470 mm; 
• Comprimento: 1110 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS • Selo do 
INMETRO. • Peças multicoloridas. • 
N~o tóxico. • Gangorra em 
monobloco para duas crianças. • 
Manoplas duplas e fixas que 
ofereçam segurança para as 
crianças, evitando acidentes. • Base 
antiderrapante para apoio dos pés. • 
Assento anatômico e antiderrapante 
com ressaltos nas extremidades 
para reduzir a possibilidade de a 
criança cair para tr|s. • Produto 
deverá ser fabricado em olietileno 
pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e 
aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. • Os 
produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • 
Os materiais utilizados no processo 
de fabricação dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil.  GARANTIA  
Mínima de um ano a partir da data 
de entrega, contra defeitos de 
fabricação e pigmentação/coloração 
de peças. 

und 01 R$ 495,99 
R$                    

495,99 
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06 

GIRA GIRA OU CARROSEL.  
DESCRIÇÃO• Gira-gira (carrossel) 
três lugares para crianças a partir de 
três anos. LOCAL • Playground 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • 
Di}metro: 1000 mm; • Altura 
mínima: 495 mm; • Toler}ncia: 
±10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS • Selo do 
INMETRO. • Peças multicoloridas. • 
N~o tóxico. • Peça composta por três 
partes: base, assentos e volante. • 
Base com textura antiderrapante - 
as distâncias entre a base e os 
assentos e entre a base e o solo 
deverão acompanhar a norma 
vigente. • Volante central fixo. • Eixo 
metálico central - o eixo e o volante 
deverão girar facilmente e de 
maneira segura para os usu|rios. • 
Três assentos anatômicos e 
antiderrapantes.  • Apoio para os 
pés. • Produto dever| ser fabricado 
em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti-UV 
que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo 
a cor e a resistência do produto. • Os 
produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. • 
Os materiais utilizados no processo 
de fabricação dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. GARANTIA • 
Mínima de um ano a partir da data 
de entrega, contra defeitos de 
fabricação e pigmentação/coloração 
de peças. 

und 01 R$ 933,50 
R$                    

933,50 

07 

CJA-01 CONJUNTO ALUNO 1 – 1 
MESA + 1 CADEIRA. DESCRIÇÃO • 
Conjunto para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e uma 
cadeira. - Mesa individual com 

und 24 R$ 271,54 
R$                

6.516,96 
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tampo em MDP ou MDF, revestido 
na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão e na face 
inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço. - Cadeira 
individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado 
ou em compensado anatômico 
moldado., montado sobre estrutura 
tubular de aço.  LOCAL • Pré-escola. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
MESA • Largura: 600 mm; • 
Profundidade: 450 mm; • Altura: 
460 mm; • Espessura: 19,4 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura 
e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/- 6 mm para altura. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA • 
Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8 mm 
de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. 
• Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face 
de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor 
laranja, colada com adesivo 
"HotMelting". • Estrutura composta 
de: - Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm). - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “C”, 
com secção circular, diâmetro de 
31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 
mm). -Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm). • Fixaç~o do tampo { 
estrutura através de 06 porcas garra 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6 
mm), 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6 mm), comprimento 
47 mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. • Fixaç~o das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através 
de rebites de “repuxo”, di}metro de 
4,8mm, comprimento 12mm. • 
Ponteiras e sapatas em copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor laranja, fixadas à 
estrutura através de encaixe. • Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso. • 
Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
DA CADEIRA • Largura do assento: 
340 mm; • Profundidade do assento: 
260 mm; • Espessura do assento: 7,2 
mm a 9,1mm; • Largura do encosto: 
350 mm;  • Altura do encosto: 155 
mm; • Espessura do encosto: 7,0 
mm a 9,3 mm; • Altura do assento ao 
ch~o: 260 mm; • Toler}ncia: até + 2 
mm para largura e profundidade, 
+/- 1mm para espessura e +/- 
10mm para altura do assento ao 
chão. CARACTERÍSTICAS DA 
CADEIRA • Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados 
na cor laranja. • Alternativamente o 
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assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas 
internas, com espessura máxima de 
1,5mm cada. • Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
laranja. Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos 
bordos. • Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces 
de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
laranja. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz 
poliuretano. • Estrutura em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). • Fixaç~o do 
assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”, di}metro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. • Fixaç~o do 
assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”, di}metro de 4,8mm, 
comprimento 16mm. • Fixação do 
encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”, di}metro de 4,8mm, 
comprimento 18mm. • Ponteiras e 
sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor laranja, 
fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor.   • Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 
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tratamento anti-ferruginoso.  • 
Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor 
cinza.    GARANTIA • Mínima de dois 
anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação 

08 

Batedeira planetária 20L· 
Batedeira planetária industrial, com 
capacidade para 20 litros, fabricada 
em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do 
Trabalho e Emprego, NR 12 – 
Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. 
Dimensões e tolerância· Altura: 
764mm· Comprimento: 517mm· 
Largura: 374mm· Tolerância: +/- 
15%4Características construtivas· 
Estrutura ou suporte para o motor 
em aço, com fino acabamento em 
pinturaepóxi.· Cuba em aço inox.· 
Sistema de engrenagens helicoidais.· 
Com três níveis de velocidade.· 
Sistema de troca de velocidade 
progressiva com polia variadora.· 
Com batedor espiral, batedor 
raquete, batedor globo e 
escorregador para ingredientes.· 
Grade de segurança que desliga a 
máquina ao ser levantada.· Protetor 
de recipiente que proporciona 
segurança operacional.· 
Temporizador de 15 minutos.· 
Proteção e velocidade inicial 
“antiplash.· Acessórios inclusos.· 
Voltagens (V): 230/60/1.· Motor: ½ 
HP.· Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação.· Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. Matérias-primas, 

und 01 R$ 3.945,04 
R$                

3.945,04 
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tratamentos e acabamentos· As 
matérias primas utilizadas na 
fabricação do produto devem 
atender às normas técnicas 
específicas para cada material.· 
Corpo em chapa de aço SAE 1020 
com pintura em epóxi.· Cuba em aço 
inox AISI 304.· O equipamento e 
seus componentes devem ser 
isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. 

09 

Geladeira Vertical Industrial – 4 
portas· Refrigerador industrial 
vertical de 4 portas, capacidade útil 
mínima de 1000litros, monofásico 
110 V ou 220 V (conforme tensão 
local), compressor de1/2 hp, 
sistema de transmissão térmica 
convectiva, através de evaporadores 
e condensadores com sistema de ar 
forçado (sistema frostfree),dotado 
de 8 prateleiras ajustáveis. 
Características construtivas· 
Gabinete tipo monobloco revestido 
interna externamente em aço inox, 
em chapa 22 (0,80 mm).· Isolamento 
do gabinete de poliuretano injetado, 
com espessura mínima de55 mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3.· 
Sapatas reguláveis constituídas de 
base metálica e ponteira maciça de 
material polimérico, fixadas de 
modo que a base do equipamento 
situe-se a aproximadamente 150 
mm do piso.· Portas revestidas 
interna e externamente em aço inox, 
em chapa 22 (0,80mm).· Isolamento 
da porta de poliuretano injetado, 
com espessura mínima de 45mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3.· 
Vedação hermética em todo o 
perímetro das portas, constituída de 
gaxetamagnética sanfonada.· 
Puxadores, trincos e dobradiças em 
aço inox. Trincos com travamento 
automático.· Barreira térmica em 

und 01 R$ 4.443,25 
R$                

4.443,25 
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todo o perímetro dos batentes das 
portas para evitar acondensação, 
constituída de resistência elétrica de 
baixa potência, intercambiável.· 
Sistema de controle de temperatura 
por meio de termostato regulável, 
dotado de termômetro digital, com 
posicionamento frontal de fácil 
acesso.· Sistema de refrigeração por 
transmissão térmica convectiva, 
dotado de compressor hermético de 
1/2 hp, monofásico 110 V ou 220 V 
(conforme tensão local), com 
sistema de ar forçado e degelo 
autom|tico (sistema “frost-free”).· 
Obs.: O compressor deve ser 
instalado na parte superior do 
equipamento.· O gás a ser utilizado 
no processo de refrigeração não 
poderá ser prejudicialà camada de 
ozônio, conforme protocolo de 
Montreal de 1987; ao 
Decreto28Federal nº 99.280 de 
07/06/90, e à Resolução Conama nº 
267 de 2000.· O gás refrigerante 
deve ainda possuir 
preferencialmente, baixo índice 
GWP(“Global Warming Potential” – 
Potencial de Aquecimento Global), 
conforme Protocolo de Kyoto de 
1997 e Decreto Federal nº 5445 de 
12/05/05.· 8 prateleiras em grade 
de aço inox, perfil de seção circular 
com di}metro de1/4”. Dist}ncia 
máxima de 25 mm entre arames.· As 
paredes internas do gabinete devem 
ser dotadas de dispositivos em 
açoinox que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a cada 70 mm 
(+/-10 mm).· Piso interno do 
gabinete revestido em aço inox, em 
chapa 22 (0,80mm). Abase deve ter 
formato de bandeja com rebaixo 
para o direcionamento de qualquer 
líquido derramado no interior do 
gabinete para o dreno, com vistasao 
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seu escoamento.· Painel superior em 
aço inox, em chapa 22 (0,75mm), 
para proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do 
equipamento.· Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis coma corrente de 
operação.· Plugue e cordão de 
alimentação com certificação 
INMETRO.· Conexões de fiação com 
bornes dotados de parafusos para 
compressão dos fios.· Todo o 
sistema elétrico deve ser fixado ao 
gabinete por meio de braçadeiras.· 
Indicação da voltagem no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. 
Comprimento mínimo do cordão: 
2,0m.· O equipamento deve ser 
projetado para a temperatura de 
trabalho de até +8ºC quando 
submetido a ambientes de até + 
43ºC.· Devem ser utilizados 
componentes (sistema de 
refrigeração) que do ponto de vista 
de potência consumida permitam a 
otimização no consumo de energia 
durante a sua vida útil. Matérias-
primas, tratamentos e 
acabamentos29· As matérias primas 
utilizadas na fabricação do 
equipamento devem atender às 
normas técnicas específicas para 
cada material.· Todas as soldas 
utilizadas nos componentes em aço 
inox deverão ser de argônio e 
possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias.· Revestimento interno e 
externo do gabinete, do piso e das 
portas em açoinox AISI 304, 
acabamento brilhante.· Prateleiras 
em arame de aço inox AISI 304.· 
Parafusos e porcas de aço inox.· 
Painel superior para proteção do 
sistema de refrigeração e elétrico do 
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equipamento em aço inox AISI 304.· 
Ponteiras das sapatas em poliamida 
6.0.· O equipamento e seus 
componentes devem ser isentos de 
rebarbas, arestas cortantes ou 
elementos perfurantes.· No produto 
acabado, o filme plástico de 
proteção das chapas de aço 
inoxdeve poder ser facilmente 
removido pelo usuário, sendo 
imprescindível  quena montagem do 
aparelho o filme seja previamente 
removido:_ de todas as suas partes 
internas;_ das dobras das portas;_ de 
qualquer outra parte junto a 
dobras;_ Sob qualquer elemento 
sobreposto. 

10 

MX MIXER DE 
ALIMENTOSDESCRIÇÃO • Mixer de 
alimentos para preparo de sucos, 
vitaminas e massas leves. LOCAL • 
Cozinha. DIMENSÕES • Altura 
m|xima: 400 mm; • Largura 
m|xima: 150 mm; • Profundidade 
m|xima: 320 mm; • Volume mínimo 
do copo: 600ml. CARACTERÍSTICAS 
• Cabo (alça) ergonômico. • L}minas 
destacáveis em aço inox de dupla 
ação, possibilitando cortar na 
vertical e na horizontal. • Recipiente 
para trituração em aço inox ou 
acrílico. • Corpo do aparelho 
construído em polipropileno e 
borracha. • Base antirespingos. • 
Bot~o turbo. • Motor com potência 
mínima de 350W. • 
Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operaç~o. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cord~o de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA • Mínima de 
um ano a partir da data da entrega, 
de cobertura integral do 

und 01 R$ 180,50 
R$                    

180,50 
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equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

11 

MI MICROONDAS LINHA BRANCA 
30L. DESCRIÇÃO • Forno de 
microondas LOCAL • Cozinha e 
lactário. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Largura mínima: 
5000 mm; • Altura mínima: 2900 
mm; • Profundidade mínima: 3900 
mm; • Volume mínimo: 30 litros. 
CARACTERÍSTICAS • Gabinete 
monobloco em aço galvanizado 
revestido interna e externamente 
com pintura eletrostática em pó, na 
cor branca. • Iluminaç~o interna. • 
Painel de controle digital com 
funções pré-programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com visor central, 
dotada de puxador e/ou tecla de 
abertura. • Dispositivos e travas de 
segurança. • Sapatas pl|sticas. • 
Prato giratório em vidro. • 
Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operaç~o. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cord~o de alimentaç~o 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na 
sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

und 02 R$ 485,03 
R$                    

970,06 

12 

Aparelho de Ar Condicionado Split 
12000 BTU´S – (AR3)Modelo Split 
High Wall Tipo de ciclo Frio. Cor 
Branco, ENCE A, Filtro de Ar Anti-
bactéria. Vazão de Ar- No mínimo 

und 02 R$ 1.516,52 
R$                

3.033,04 
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500m³/h, Controle remoto, 
Termostato Digital, Funções Sleep e 
Swing, Voltagem 220 V 

13 

BL2 -BALANÇA PLATAFORMA 150 
KGDESCRIÇÃO • Balança de piso 
tipo plataforma, com coluna e piso 
móvel, com capacidade mínima de 
pesagem de 150 kg e indicador 
(Display) digital. LOCAL • Triagem/ 
lavagem. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Largura mínima: 
300 mm; • Profundidade mínima: 
400 mm; • Altura mínima da coluna: 
600 mm; • Capacidade mínima: 150 
kg (divisões a cada 100g - máximo). 
CARACTERÍSTICAS • Selo e lacre de 
calibraç~o do INMETRO. • Grade de 
apoio/proteção para a coluna. • 
Plataforma em aço inoxid|vel. • 
Estrutura em aço inoxidável ou aço 
carbono com pintura epóxi ou 
primer poliuretano. • Indicador 
(display) digital em led alto brilho 
com no mínimo 5 dígitos, em 
pl|stico. • Desligamento autom|tico. 
• Deve possuir teclas de Zero e Tara. 
• Pés regul|veis de borracha. • Com 
limitador/sistema de proteção que 
resguarde a célula de carga de 
possíveis impactos e sobrecargas 
acidentais. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cord~o de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. • Indicaç~o da tens~o 
(voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. 
GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado 
a dar assistência técnica gratuita na 
sua rede  credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 

und 01 R$ 1.195,87 
R$                

1.195,87 

14 Aparelho de Ar Condicionado und 02 R$ 2.601,67 R$                



 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

Split 18000 BTU´s, Modelo Split 
High Wall, Tipo de ciclo Frio, Cor 
Branco Filtro de Ar Anti-bactéria, 
Vazão de Ar No mínimo 700 m³/h, 
Controle remoto. 

5.203,34 

TOTAL ESTIMADO 
R$ 

31.472,93 
 
II - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
2.1. Da entrega: 
 
2.1.1. O fornecimento dos produtos se dará no prazo Máximo de 05 (cinco) dias uteis após o 
recebimento da solicitação na Sede da Secretaria de educação, situada na Praça Pedro 
Coutinho, 69 – Centro – Paudalho - PE. 
 
2.2. Não será aceito produto que esteja em desconformidade com as especificações ou que 
apresentem defeitos de qualquer natureza. 
 
2.2.1. Os produtos serão adquiridos parceladamente, de acordo com a necessidade da 
Contratante. 
 
2.3 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do empregado da Contratante responsável pelo recebimento. 
 
2.4 O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente no ato da entrega, no local e 
endereço indicados no item 2.1.1, deste termo. 
 
III - DO CONTRATO 
 
3.1. Aplica-se ao contrato firmado os mandamentos da Lei n° 10.520/2022 e da Lei n° 
8.666/93, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
3.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus 
anexos e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor. 
 
3.3. .  O adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame. 
4.4 Subcontratar ou transferir total ou parcialmente o objeto contratado para outra empresa, 
enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
IV - DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
 
4.1 O servidor designado pelo setor solicitante, encarregado do recebimento ou seu substituto, 
o qual será aposto no verso da Nota Fiscal.  
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V – JUSTIFICATIVA  
 
5.1. Justifica-se a necessidade dos equipamentos para efetuar o controle informatizado da  
frequência  e  assiduidade  dos  servidores  lotados nas unidades de saúde do Município do 
Paudalho - PE. 
 
VI– DOS RECURSOS 
 
6.1 - As despesas referentes à aquisição do produto objeto deste Pregão, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento da previsto para o exercício de 2018.  Projeto/Atividade: 
12.301.1201.1860.0000 – 12.122.1201.1859.00000   - Elemento: 44.90.52.00-  Equipamento e 
Material Permanente. 
 
VII– DO PAGAMENTO 
 
7.1. Após a entrega dos materiais, a CONTRATADA, apresentará nota fiscal/fatura, para fins de 
liquidação e pagamento. 
 
7.2. No prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura nos 
termos acima. 

 
 

Paudalho, 07 de dezembro  de 2018. 
 

 
 
 

Ednaldo Ernesto Santo da Silva 
Secretário de Educação 
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ANEXO III DO EDITAL DO PREGÃO Nº 010/2018 
 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE DECLARAÇÃO 
REFERENTE A TRABALHO DE MENOR  
 
 
 
 
 
___________________________________ (nome da licitante), CNPJ nº ______________________, sediada na 
_____________________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins do Pregão em epigrafe, DECLARA expressamente que:  
a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
b) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.  
 
 

_________________________, _______de ______________ de ______. 
(Local) 

 
 
 

_____________________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Nome:_______________________________________ 
N.º da cédula de identidade:_______________________ 

 
 
 
 

(DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO DENTRO DO ENVELOPE N.º 02) 
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ANEXO IV AO EDITAL DO PREGÃO Nº 010/2018 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (LC nº 123/2006)  
 
 
Eu, _________________________________________, R.G. nº _____________________, CPF nº 
______________________________________ representante da empresa 
____________________________________________, CNPJ nº _______________________, e eu, 
____________________________, R.G. nº ___________________________, CPF nº _______________________ CRC nº 
____________________________, contador da empresa citada anteriormente, declaramos, sob as penas 
da lei, que:  
( ) solicitamos que à empresa _____________________________, na condição de 
microempresa/empresa de pequeno porte, quando da sua participação no Pregão   nº      
/2018, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006;  
( ) NÃO solicitamos que à empresa ___________________________, quando da sua participação no 
Pregão   nº   010  /2018 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
 
 
________________________, _____ de _______________________ de 2018.  

(local) (data) 
 
 
 

______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 
 
 

 (DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO, NO ATO DO CREDENCIAMENTO, FORA 
DOS ENVELOPES) 

 
 
 
 
 
 



 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

 
 
 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO DO EDITAL DO PREGÃO  Nº 010/2018 
  

CONTRATO Nº        /2018.  
CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM FORNECIMENTO 
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM E_____________________  
CONFORME AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:  
 

O MUNICIPIO DO PAUDALHO – PE,   sediada na _________________________ - Pernambuco, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ___________________________, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO PAUDALHO, neste ato representado pelo  
Sr.  ____________________________, brasileiro,   cédula de identidade nº ........, inscrito no CPF/MF sob 
o nº ........ residente e domiciliado nesta cidade,   posteriores doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa...................................................................................., estabelecida à 
.................................................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº...........................................................................................,por seu representante legal 
....................................profissão......................................................., cédula de identidade nº........................., 
inscrito no CPF/MF sob o nº................................................................., residente e domiciliado 
na................................................................................., doravante denominada CONTRATADA, têm por si 
justo e acordado, celebrar o presente Contrato de compra e venda com fornecimento integral, 
tendo em vista o Processo Licitatório nº 022 /2018 - modalidade Pregão Presencial nº 010  
/2018, homologado em ____/____ / 200___, que se regerá pelos seguintes fundamentos legais: 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais legislação pertinente, 
mediante as cláusulas e condições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento  de 
.........................,  destinados para .........................................  de conformidade com as especificações 
técnicas e quantitativos constantes abaixo e na proposta da CONTRATADA, a qual, 
independentemente de transcrição, faz parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)  
 
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária - Atividade nº 12.301.1201.1860.0000 – 12.122.1201.1859.00000   -  Elemento 
de Despesa nº 44.90.52.00 - Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
O valor global do fornecimento ora contratado é de R$ (xxxxxxxxxxx).  
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Parágrafo único - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste 
Instrumento, inclusos tributos e demais custos necessários ao fornecimento dos produtos, nos 
termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias  a contar do atestamento da nota 
fiscal.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento estará condicionado à aceitação do objeto contratado, 
mediante atestamento da nota fiscal/fatura,   pela Secretaria de Educação.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA  
 
 O fornecimento dos produtos  deverá ser efetuado, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
ordem de fornecimento expedida pela Secretaria de Educação e enviada à CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega será efetuada na Sede da Secretaria de educação, situada na 
Praça Pedro Coutinho, 69 – Centro – Paudalho - PE, no horário das 08 às 12 horas (horário 
local), comunicando com antecedência mínima de vinte e quatro horas, a data da entrega, via 
fax (3636-1156).  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
 
a) Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do Contrato;  
 
b) Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 
CONTRATADA ao local onde serão entregues os produtos objeto deste Contrato, desde que 
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;  
 
c) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;  
 
d) Atestar a execução do serviço por meio do setor competente;  
 
e) Informar à CONTRATADA o quantitativo/dia/hora/local a serem fornecidos os produtos;  
 
f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas neste Contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de devolver, no todo ou em 
parte, os produtos que não tiverem boa apresentação e decidirá sobre a conveniência de 
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enviar amostra dos produtos com problema para análise em órgão com credibilidade oficial. 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
a) Fornecer os produtos com os quantitativos definidos pela CONTRATANTE, acondicionados 
em suas embalagens originais;  
 
b) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE ou 
de terceiros, decorrente da execução do fornecimento contratado;  
 
c) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação do fornecimento, apresentando 
razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE;  
 
d) Indicar, formalmente, preposto visando os contatos, durante a execução do Contrato, com o 
representante do CONTRATANTE;  
 
e) Entregar os produtos requisitados no local indicado na Cláusula Quinta;  
 
f) Entregar justificativa no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da notificação, no caso de 
descumprimento do prazo citado na alínea “g”;  
 
g) Substituir por novos, em até 24 (vinte quatro) horas após a notificação, durante o 
expediente, quaisquer produtos que estiverem impróprios para o consumo, que apresentarem 
irregularidade no acondicionamento ou que forem entregues fora do prazo de validade 
especificado, sem implicar custos para a CONTRATANTE;  
 
h) A CONTRATADA deverá dispor de instalações próprias, com condições de armazenamento 
e exposição de produtos;  
 
i) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos e contribuições, tais 
como: impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros que decorram direta ou indiretamente 
do fornecimento do produto ora contratado, a qual será responsável por acidentes e/ou danos 
causados à CONTRATANTE, seus funcionários ou terceiros;  
  
j) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o descarrego do produto, 
ou seja, do caminhão para o local de estocagem, situado na Secretaria de Educação, no 
endereço e prazo citados na Cláusula Quinta;  
 
k) A CONTRATADA deverá emitir notas de entrega/ ordem de pedido, em papel timbrado da 
empresa, sendo em duas vias para controle na entrega e atesto da fatura/nota fiscal do mês 
correspondente ao consumo;  
 
l) A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias, conforme dispositivo do § 1º, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, com alterações posteriores.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a garantir, durante a execução deste 
instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas no processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a contar da 
data de sua assinatura, pelo Prazo de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A inexecução total ou parcial deste 
Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores;  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão deste Contrato poderá ser:  
 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei acima mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou  

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE, ou  

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Secretário de educação.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial, ou atraso 
injustificado no cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da CONTRATADA, ficará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas nos 
art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, garantida a prévia e ampla defesa, 
quais sejam:  
I - advertência;  
II – multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor da 

entrega não efetuada, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
do(s) fornecimento(s);  

b) pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em 05(cinco) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) fornecimento(ns);  

c) pela demora em substituir por novos os produtos impróprios para consumo, a contar da 
data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento recusado, por 
dia decorrido;  

d) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% 
(um por cento) do valor contratado, para cada evento;  
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e) no caso de atraso ou recusa em não assinar, injustificadamente o instrumento contratual, de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, a contar de 05 (cinco) dias úteis do seu 
recebimento;  
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior;  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As multas estabelecidas nas alíneas do inciso II desta Cláusula 
poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez 
por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis;  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos a 
CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição 
na divida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A sanç~o estabelecida No inciso “IV” desta Cl|usula ser| de 
competência exclusiva do Prefeito, facultada sempre a defesa da CONTRATADA no respectivo 
processo, nos termos do § 3º do Art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 
estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV desta Cláusula, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, no Contrato e das demais cominações legais:  
I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;  
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se 
o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
rejeição, devidamente notificada;  
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 
neste  Edital;  
IV – pela não celebração do Contrato pela licitante convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, e ainda, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, não realizar o 
fornecimento no prazo estipulado em sua proposta e nas condições estabelecidas no presente 
instrumento contratual, a Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, em conformidade com o art. 64, § 2º, da supramencionada Lei;  
 
PARÁGRAFO SEXTO: Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste instrumento, 
realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial 
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da 
punição;  
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Os valores das multas previstos nesta Cláusula deverão ser recolhidos 
diretamente na Tesouraria da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO  
 
Será de responsabilidade da CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicação do 
extrato deste instrumento contratual em Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, conforme o Parágrafo único, do art. 61 da Lei nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PROCESSO LICITATÓRIO  
 
Fazem parte integrante deste instrumento contratual o Processo Licitatório nº 022/2018, 
modalidade Pregão Presencial nº 010/2018 e seus anexos, bem como a Proposta de Preços da 
CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento.  
Fica expressamente esclarecido que a CONTRATANTE não se obriga pelo pagamento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, as quais correrão à exclusiva conta da 
CONTRATADA, não tendo o pessoal contratado por esta para execução deste Contrato, 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  
Os casos omissos durante a execução deste Contrato serão resolvidos pelas partes 
Contratantes de comum acordo, na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
 
Fica eleito o foro da Comarca do Paudalho - PE, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas provindas do presente 
instrumento.  
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes contratantes assinam o presente Contrato, 
em quatro vias impressas de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas 
testemunhas que também o subscrevem. .  

  
CONTRATANTE  

 
CONTRATADA  

TESTEMUNHAS:  
1._______________________________  
CPF/MF nº  
2._______________________________  
CPF/MF nº  


